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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICTPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No í212025

O Município de penalva/MA, com sede na Praça Dr. José ,J9a_Ouim 
Marques, n" 221, Bairro Centro, CEP:

65.213-0ó0, na cidade de'penatva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40210001'81, neste ato

ãpãr"nirão por, Bruna Rafaeta Sousa costa, Secretária Municipal de A!m1n]stragã9, nomeada através da
portaria no 01112025, portadora do RG no 19298442001 1 1 SSP/MA e CPF no 01 1.914.563-51 , considerando

o jugamento do Pregao Eletrônico no 10t2025, objeto do Processo Administrativo no 01412025'SEMAD'

reáoúe registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de aenrdo com a classificação por

ela alcançãda e na 
'quántidade 

cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitaçáo, sujeitando-

se as paries às normas constantes na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto Municipal no 07, de

06 de março de2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. Â piàsente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventua! aquisição de

combustíveis para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Penalva (MA), especificado no Termo

de Referência, anexo do editaldo Pregão Eletrônico no 1012025, que é parte integrante desta Ata, assim como

a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrÍçáo.

2.1. O preço registrado, as
fornecedor e as demais

especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,

condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. Alistagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a esta

Ata.

3.1. O órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços será a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os Órgãos Participantes do registro de preços são: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD;

Secretaria Municipal de Educaçâo - SEMED; Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal

de Assistência Social- SEMAS.

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,

distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão
pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência

da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgâo ou pela

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na

qualidade dsnão participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados

os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisiçôes ou contrataçÕes adicionais não poderão exceder, por Órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro

de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,

independentemente do número de orgãos ou entidades nâo participantes que aderirem à ata de registro de

preços.
4.9: A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administraçâo PÚblica estadual,

distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de

que trata o 1em 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federale
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comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.

23 da Lei no 14.133, de2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.g. 

- 
É vedado efetuar aCréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

5. VÂutlAoEr,r'sxffiü ,fiil 'DEREgl§ÍnEÍ' :'':; 
.

à.r. Â varíoáoe da nià ae nêgiàtro àe preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicaçáo, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
S.í.1. O contrato.decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no prÓprio

instrumento contratuale observará no momentó da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade

de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício

financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade

dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade

interessada por intérmédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa, Autorizaçáo

de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Leino 14.133, de2021-
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.
S.ã. Os conlratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.133, de2021.
5.4. Apos a homologaçáo da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condiçÕes para formalizaçào da ata de registro de preços:

5.4.1. Seiao registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de ó licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e

se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem

cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da

licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.
5.S. O registro a que se refere o item 5.4.1.1 . tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceihrem reduzir suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses.
5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipoteses

previstas no item 9.
b.A. O preço registrado com indicaçâo dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

S.g. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contrataçâo direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condiçÕes estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções

previstas na Lei no 14.133, de2021.
b.g.t. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que

a justificativa seja aceita pela Administração.
S.iO. A ata dé registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema

de Registro de Preços.
5.11. euando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,

fica facultado à Administração cónvocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação , para Íazê-lo ém igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65'213-000
e-mail : licitacao.penalva@gmail.com
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contrataçáo nos termos do

item anterior,'a Adminiãtração, observados o vaior estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,

poderá:
5.'12.L Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram

iágÉtraoos sem ràouçao,"onservada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,

mãsmo que acima do preço do adjudicatário; ou

à.12..2. Ãáiroic"r e firmar-o contrato nas condições ofertadas p_elos licitantes ou fornecedores remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição.

S.13. A existência de preços registrados implicaiá compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, rnas nao oorigára a Aãministração a contratar, facultada a realiza$o de licitação específica

pa.;a aaquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

5.14. ionfórme dispõe os §§ 40 e 5o do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024 e de acordo com a

necessidade demandada peloãgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata

a atender aos pedidos formuladoé em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6.1. os biéós rejisir.iià'ôô óàaéiáo sér afiérados ou atuatizados em decorrência de eventual redução dos

pr"ço. praticaobs nohercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,

nas seguintes situaçôes:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequéncias incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14'133, de2021;
6.1.2. Em caso de criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

O.j.g. Na hipótese de pievisão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

registrados, nos termos da Lei no 14.133, de2021-
A.í.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para

a contrataçáo;
6.1.5. Nó caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contratação.

7.1. Uà nipõtese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.
l.t.l. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e

não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

T.l.g. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantajosa.

T .1.4. trta hipótese de reduçâo do preço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei no 14.133, de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçÕes estabeiecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteraçâo

do preço regis-[rado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de

;Yl''t ft:3,I'.:S:loiorn"."oor encaminhará, juntamente com o pedido de atteração, a documentação

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condiçôes in icialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese àe não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

ob-rigações estabelecidas na ata, sob pena dó cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem prejuízo

daslanções previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, centro, Penalva/MA, CEP: 65.21$000
e-mail : licitacao.penalva@gmail.com
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro dJreserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item.5.7.

1.2.4. Se náo ootiverãxito nas negociagões, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

àí"t, dãregistro de preços, nos termos oo itern-g.+, e adotará às medidas cabÍveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.
1i.à. Na hipótese de comprovação da majoração do preço. de mercado que inviabilize o preço regishado,

"ontorrà 
pr"ri.to no item 7.à e no-item 7.2.1', o óigão ou entidade gerenciadora atualizarâ o preço registrado,

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado'

7.2.6. O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às_ entidades que tiverem firmado

contratos decórrentes da ata dã registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, palq 
-qye

avaliem a necessidade de alteraçãõcontratual, óbservado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de2021.

&
8.1.
ser

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

remanejadas Pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente podeÉ ser feito:
8.2.1. De órgão óu entidade participante para Órgão ou entidade participante; ou
g.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
g.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do remanejamento.
g.4. Na hipótese de iemanejamento de órgão ou entidade participante 939 órOâo ou entidade não

participante, serão observados oà limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.

b.S. ' Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialmãnte informado peio órgâo ou pela entidade participante, desde que haja prévia

anuéncia do órgâo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
g.6. Caso o remanejamento sejà feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

g.T. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçâo pelo órgâo ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3' a

ãistriOuiçao das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

e, GÀNcE-t*ffit{,r'O'E-,õ,f,f; 1§[ 'EO IjIGIT.ANçEi\ÍE[IÊE§ion]EíÉ#§#HE§§ffihE"c-l§TBADo§
g.i. ô registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
g.1.1. Desclmprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
g.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
g.1.3. Não aceitar manter sé, preço iegistrado, na hipótese prevista no artigo 27,§2o, do Decreto no 11.462,

de 2023; ou
g.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021-
g.1.s. Na hipótesé de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14' 133,

de 2021, caso a penalidade apticada aoiornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata de registro de

preços, poderá o órgâo ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela

inanutáriçao do regiãtro de preços, vedãdas contrataçÕes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sanção.
g.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado pordespacho do Órgão

ou da entidade gerenciadora, gãrantidos os princípios do contraditorio e da ampla defesa.
g.3. Na hipótese de canceÉmento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificaçâo.
g.4. O cancelamenio dos pieços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou paicialménte, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas

e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse pÚblico;
g.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

.

g.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipÓteses em que o preço de mercado se tornar superior

ou inferior ao preço registrado, nos termós dos artigos 26, § 30 e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de

2023.

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222,Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000 
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f O.i. O déscumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.
10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de2023), exceto nas hipÓteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual

caberá ao respectivo órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto no 11.462, de

2023).
10.3. O órgâo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do

fornecedor.

11.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipalde Administraçáo,

cabendo a flscalização ao servidor, José Erinaldo Pinheiro Mendonça, Vigia, Matrícula: í6í0-í, designado
pela Prefeitura, nos termos dos arts. 7o e 117 da Lei no 14.13312021

11.2. O fiscal informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes, a
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
11.3. O flscal será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração,
que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução.

12.1. As condiçÕes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administraçáo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vaiassinada pelas partes^

Penalva (MA), 13 de março de2025

'f,N^,r [Q"{-r\^fu,^ lr+,
' Bruna Rafàela Sousa Costa

Secretária Municipal de Ad ministração
Portaria no 01112025

Representante Legal do Órgão Gerenciador

'r\Nue tlrodt @rwtr
Jorgiane Maria Mendonça Campos

Representante Legal do Fornecedor Registrado

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.21&000
e-mail : licitacao.penalva@gmail.com
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 1212025

GADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 1212025

EMPRESA: Rodrigues Banhos & te.!lEa.
CNPJ: 27 .613.1301000í -56
ITENS: 1,2,5 e6

e Simas Ltda.
P J= 04.253. 402/000 1 -59

ENDERECO: BR 216, Km 23, Bairro Piçarreira, CEP: 65.21 3-000, Penalva/MA
TELEFONE: (98) 9821 0-0006l.comE-MA I L: postos i mas2 @Lolrn{

REPRESENTANTE LEGAL: Jorgiane lylêlq MendonÇa Campos
CPF= 874.704.973-15RG:2917192-0 SSP/MA

QUANT
VALOR

UNlTÁRlO
VALOR
TOTALCADMAT UNIDITEM ESPEGIFTCAçÃO

6,35 952.500,00461 506 Litro 150.000Gasolina Comum (Cota ampla
paÉicipacão)

1

317.500,0046150ô Litro 50.000 6,352 Gasolina Comum (Cota reseruada
para ME/EPP/MEUCOOP)

1.453.500,00477915 Litro 225.000 6,46Óleo Diesel S500 (Cota ampla
participacão)

5

484.500,00Litro 75.000 6,464779156 Óleo Diesel S500 (Cota reservada
para ME/EPPTMEI/COOP

3.208.000,00VALOR TOTAL

o
praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000

e-mail : licitacao.penalva@gmail.com

&*.-
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13.

ADoRr Secretaria
oi4i2ôz5.seNno,

e Rodrfgues Banhos & Cia

ITEMr 3 e 4. VALOST R$

Sôrtsa Costa/Secretáría
giane Maria Mendonça

empresa(s)
LTDA

e sessenta
eentavo5)

- -iRfrÁRlo DE ADM|N rsiRAçÃO

23,062.389/0001-03
VALOR HOMOLÔGADO: R$ 1.365. (um milhã0, trezentos e

sessenta e cinôo mit, sêisôêntos e sessentâ e três reais e vihte e cinco

centavos)

HOMOLOGO o pr€sentê certarÍle, para produzir os seus jurídicos e legais

eÍeitos.

-\dro do Rosário : Maranhã0, 10 de marco dê 2025

JATLSON DA CONCEIÇÀO DOs sANTOs

Publícado pari IOSE LENIDRO SILVA RABELO

Códi go ídentificadoi 57 77 Slat4efey'b:l9id da7 9 37 bd1Sfeg 5

PenaI

do Contrato
01912022-SEMED; LtctrÂÇÃo:

Prefeitura Municipal de

.L79,402/0001-81) e

70ff3

IOÊNTE VÀRGAs

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE REGIST-RO DE PREçO Ne !212025
EsPÉclE: ENtrato oe ÀRp. ÓnGÁo'GEREülclADoR: Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD. PROCESSO: 014i202S-SEMAD.

LICITAçÃO: Pregão Eletrônico n' 10/2025. OBJETO: Registro de Preços

para futura e eventual aqulsiçâô de combustíveis para atender a

demanda da Prefeitura Municipal dê Penalva {MA)'
vtGÊ NclA t 77 t0312025 a L7 t03t2026 (72 meses).
ASSINA?URAr 13/03/2025. FARTES: Prefeitura Municipal dê

Penalva/MA (cNPJ no 06,!79.4a2rc00Í'81) e campos e Simas

Lrda, (CNPJ no 04.253.402/0001-59). ITElil: 1, 2, 5 e 6. VALOR: R$

i.zoa,ooo,oo. lssilr*iÚú: Brunà Râfae!á Sousa costa/Secretária

SãO LÚíS
rssN 2763-860X

ffi
W
@

PREGÂO

fil ri.i :1!;,1 i .1.i: iil 
"'ri 

Iif':

Municipal nistração e Jorgiane Maria Mendonça

a
n

PARTES: Prefeitura Municipal de

OEJETO: Registro de Preços
para atender a

de Penalva (MA).
17/0312026 (tZ

WALDENIR TORRES DA SILVA

lnformática Ltda. (CNPJ no

de vigência contratuãl.
ENTO LEGAI: Art. 57,

DÀ ASS!NATURA:
Âlves GuerralPrefeito

Federal ne

!:Íno§ io de


